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ESTADO DE SERGIPE
T"IUNTCÍPTO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

coNTRATO No 62l 2019

coNTRATo or aqursrçÃo oE cÊltenos alrltetrÍ-cros sen lrcrraçÃo
DA AGRTcuLTURA FAMTLTAR PARA A alrrlraçÃo EscoLAR/PNAE

o rqururcÍpro oe AREIA BRANCA/SE, inscrito no cNPl sob o no

13.100.995/OOO1-04, localizado à Praça loviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por scu Gestor, o Sr'
ALAN l\NDRELINO NUNES SANTOS, brasrleiro, solteiro, advogado, portador do RG

r:) 1...1 I Ir() ti !lSP/SÉ e do CPF no 036.219.265-00, residentc .r domiciliado em

Arr,'i.r Llr.rrc.'rlsL, c fror outro lddo PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS, residente e

domir.rlraclo n.r llua Heraclito Diniz, BR 235, Sítio São )osé, Zona Rural, Areia

Branca/SE, inscrito no CPF sob no 276276.5O5-91, doravante denominado
CONTRATAoo, íundamentados nas disposições da Lei n" fL.941/2009, e tcndo em

vista o que consta na chamada Pública no o7/2o19, resolvem celebrar o presente

contrato mediante as cláusulas que seguem:

clÁusula PRTMETRA:

E obJeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios pereciveis e

hortrfiutigranjeiros, da AGRICULTURA FAN4ILIAR, destinados aos alunos das escolas
municipais do Ensino Fundamental, AEE, Pré Escolar, Creche, lYais Educação e ElA,

matriculada no exercício 2019, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro provisto na

Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública no 01,l?-019' o qual fica

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemen tt de ancxação ou

transcr,qào.

clÁusula sEGU NDA:

o coN IRAIADO se comprometc a fornecer os gêrreros alimentícros da Agricultura
Familiar ao CoNTRATANTE Coníorme descrito no PrOjeto de venda, parte intogrante
deste I nstru m ento.

clÁusula TERcETRA:

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do CoNTRATADO será ..ie ate R$

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme
a legislação rlo Programa Nacional de Alimentação Escolar.

cLÁUSU LA QUARTA:

Pelo fornecimeÍtto dos qêneros alimentícaos, nos quantitativos descritos abaixo, a

CONTRAIADO recr:berá o valor total de R$ 19.510,50 (Dezenove mil, quinl'\entos e

dez raars c cinqueÍtta centavos).
a) o recebifircrl[o das mercadorias dar-se-á mediante apresentacão do Terrno de

Recebimcnto it das Notas Ftscais de venda pela pessoa responsável pela alinT(lntaÇão

no local dc entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) o preço cle aquisição é o prcço pago ao íornecedor da agricultura faÍliliar e no

cálculo cio preço 1á devem estar incluídas as despesas com frete, recursos llumanos
e materiars, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
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prevrdencrários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

obrrgações decorrentes do resente contrato,

Prod uto l;. Q ua nt id ade
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cr-Áusura eurNTA:

As despesas decorrentes do presente contrato Correrão à Conta das Seguintes
dota oes o rça mentárias:

CLASSIFICAç Ão FONTE DEPROJ ETO
OU ATIVIDADE

1519 2024/4OOtl 2030/20 034 3390.30.00 I 10
ECONOMICA REqu RSoq

0t/7122/ tL?s 
)

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

cr-Áusula sEXTA:

cuÁusura sÉTrMA:

O CONI ttA ÍAN.i-E que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento

do CONTRATADO, está sujelto a pagamento de multa de 2o/o, mais luros de 0,10lo ao

dia, sobre o valor da parcela vencida.

cr-Áusula orrAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelccido no § 11 do

artigo 45 da Resolução CD/FNDE no 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de compra,
os Tcrmos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

bc r como o projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alrrnenlaçào Escolar o documentos anexos, estando à disposição para comprovação'

CLAUSULA NONA:

tl ric exctLtsiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados
ao CONI-RATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsa bilidade à fiscalrzação.

cr-Áusuua DÉcrMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá: !
a) modrficar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalirJarjes de

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
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b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratúal ou inaptidão
do CoNTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplrcar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econô m ico-fina nceiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenizaÇão por despesas
já rea lizadas.

cr-Áusula oÉcrr'ía PRrM ErRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá
pagamontos oventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou,
cobra d a I LJd icralmente,

clÁusula oÉcrml sEcuNDA:

cr-Áusuua oÉcrma TERcETRA:

O pres(]nte contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no

Resolução CD/FNDE no 26/2073, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei

em todos os seus termos.

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de cont.rato, da

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de

Altmcntação Escolar - cAE e outras entidades designadas pelo corlratante ou pela

leg is la çã o.

ser descontada dos
quando for o caso,

01/2019, pela
no 17 .947 /2OO9,

por
de

cLÁUsULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

cLÁUSU LA DÉCIMA QUINTA:

As cornLrnicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas,
rncro (lr, carta, quc somcnte terá validade se enviada mediar'lte registro
Íecebrmcnto ou por fax, transmitido pelas partes.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajud'cial, nos

seg uiÍ'rtes casos:
a) por acoÍdo entre as Parles;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.
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clÁusula oÉcrFta sÉrrua:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou ate 31 de dezembro de

2019.

cr-Áusu ta oÉcrua orrAvA:

E competente o Foro do Dastrito de Areia Branca/SE para dirimir qualquer
controveÍsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento (-m três
vras de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Areia Branca/SE, l1 de fevereiro de 2019.

,{mtrCIruh15hhúdo,l
MU 

contratante
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Gestor do Município
_a-l-)Yl ú*ORIPEDR B o

Contratado


